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LEI I',{" 2.65712022

Altera a Lei no 1.191/2005, revoga

dispositivo da Lei n'2.46212020 e dá outras

providências.

José Nicolocli provenci, Prefeito Municipal de Ibirapuitã, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais;

Faço Saber Que: O Poder Legislativo apro\Iou e eu sanciono e plomulgo a seguinte Lei:

Art. 1" Altela a Lei no 2,46212020,patalevogar o parágrafo irnico do art' 1o: 
'

Art. 1". [...]
Pará grafo único. REVOGADO

Art. 2" Alte1a a Lei no 1.19112005, §10 do art.42,passando a constar a seguinte redaÇão:

§10 Adicionalmente a contribuição de que trata o inciso III deste

artigo, todos os orgãos e Poderes do Mr:nicípio, a título de

recuperação do passivo atuariatr e financeiro, contribgirão com

alíqnotas incidentes sobre a totalidade da retnuneração de contribr-riÇáo

dos servidores ativos, inativos e pensionistas. na razão de:
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Art" 3o As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações orçamentáritrs
pr'óprias e ficarão incluídas no PPA, LDo. LoA dos anos subsequentes.

Art. 4o As altelações previstas nos artigos anteriores entrarão em vigor após o nonagésinio
dia de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Mr-rnicipal de ibir-apuitilRS
Em 27 outrrbro de2022.
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